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MOÇÃO nº 344/2025
Moção de Congratulações e Louvor ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul e ao Ministério Público/RS, pelo lançamento da "Patrulha BERNARDO", de combate a violência contra crianças e adolescentes.

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores:
O Vereador Celso Duarte, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul e ao Ministério Público/RS, pelo lançamento da “Patrulha BERNARDO”.

JUSTIFICATIVA
A “Patrulha Bernardo” é considerada pioneira e voltada à fiscalização das medidas preventivas concedidas a crianças e adolescentes vítimas de violência doméstica e familiar. O lançamento foi realizado em Uruguaiana/RS com a presença do governador Eduardo Leite, do procurador-geral de justiça Alexandre Saltz, da promotora Gabriela Monteiro e do vice- prefeito de Uruguaiana, Dr. Telson Reis, além de secretários de Estado, lideranças políticas locais e chefias das forças de segurança.
O Projeto leva o nome de Bernardo Uglione Boldrini, menino de 11 anos, brutalmente assassinado em 2014, caso que chocou o país e, segundo o MPRS, evidenciou a necessidade de mecanismos mais eficazes para prevenir a violência contra crianças.
A Patrulha Bernardo funcionará nos moldes da Patrulha Maria da Penha, com guarnições da Brigada Militar (BM) capacitadas para acompanhar o cumprimento das medidas protetivas, realizando visitas domiciliares e escolares, além de ações preventivas para evitar a revitimização.
Uruguaiana, 12 de Dezembro de 2025.
Vereador Celso Duarte
Bancada Progressista


